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contr ibuintes , a p a r t i r de l . o de j u l h o de 1969, p a r a interrupção do curso de 
correçãc ou p a r a ga ran t i a de instância admin i s t r a t i va , que forem devolvidas 
por ter s ido cancelada ou reduzida a exigência f i sca l . 

Resolveu-se, outrossim, e da mane i ra ma i s favorável ao con t r ibu in f e , 
£ i n t r i n c a d a questão do termo i n i c i a l d a correção monetária e m impostos de' 

incidência instantânea como o I C M , fazendo -a i n c i d i r a pa r t i r da lavva tura do 
auto de infração, independentemente da d a t a originária do débito. 

Cancelamento de débitos: o a r t igo 19 cance la as dividas provenientes 
da incidência do ex t in to imposto t e r r i t o r i a l r u r a l de competência do Es t ado . É 
do interesse da administração não mais prosseguir n a cobrança desses débitos, 
meros remanescentes de situação anter ior , boa par te dos quais se apresentam co
m o incobráveis em vista» do tempo decorr ido . 

O ar t igo 20 versa sobre o cancelamento dos débitos or iundos das c h a 
madas " m u l t a s sanitárias", apl icadas com base n o Regu lamen to do Po l i c i amen to 
d a Alimentação P u b l i c a , aprovado pelo Decre to- le i n.° 15.642, de 9 de fevereiro 
de 1946 e suas modificações posteriores; a graduação de ta is penal idades osc i lava 
entre N C r $ 0,02 e N C r $ 5,00, valores hoje irrisórios, que t o r n a r a m ineficaz o c a 
ráter pun i t ivo ou i n t i m i d a t i v o da m u l t a e não m a i s j u s t i f i c am a tramitação de 
mi lha res de processos v isando sua cobrança po r viar execut iva . Só são man t idas 
as penalidades apl icadas a par t i r , da vigência d a L e i n.° 10.067, de 9 de a b r i l 
fie 1968, que a tua l i zou o va lor monetário das mesmas . 

O ar t igo 21 an i s t i a os débitos de custas e emolumentos pertencentes 
ao Estado, de va lor até N C r $ 50,00, concernentes a processos findos ou abandona
dos. C o m o m e d i d a complementai - , o a r t igo 23 dispõe no sentido de que não ma i s 
se extraná certidão p a r a cobrança execut iva, quando tais custas e emolumentos 
forem de valor não superior àquele l i m i t e . Es tas providências encon t ram j u s t i 
f i ca t iva semelhante à i nvocada p a r a a edição do ar t igo 20. 

Essas medidas excepcionais de anis t ia , tomadas no sentido do i n t e 
resse publico, evidentemente não poder iam autor izar a restituição de importân
cias já recolh idas — é o que esclarece o a r t igo 22. 

Revogações: f inalmente , através do a r t igo 25, revogam-se, de modo 
expresso, vários disposit ivos legais, especialmente os que dispõem sobre correção 
monetária de débitos f iscais . 

C o m estas alterações, entendo que a legislação tributária do Estado 
at inge a um desejável g r au de aperfeiçoamento, não sendo de prever-se, pelo m e 
nos por período razoável de tempo, outras modificações, de modo a poder-se p a r 
tir , desde logo, p a r a u m a esperada e necessária consolidação 

i Luís Arrobas M a r t i n s — Secretário da F a z e n d a 

D E C R E T O - L E I N.° S0 D E 28 D E M A I O D E 1969 

Dispõe sobre transformação de cargos da Secretaria da Segurança Pública 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso d a a t r i 
buição que por força do A t o Complemen ta r n.° 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o § 1» do ar t igo 2.° do A t o Ins t i t uc iona l n.° 5, de 13 de dezembro 
de 1968, " 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a m t ransformados e m cargos de Inspetor de D i v e r 
sões Públicas, ref. " 4 8 " e integrados n a T a b e l a I I , da P P . do Q u a d r o da b e -
c re t a r i a da Segurança Pública, os a tuais cargos de Censor , ref. " 3 8 " , Censor 
A u x i l i a r , ref. " 3 1 " e F i s c a l de Diversões Públicas, ref, " 2 2 " , da P P . I I I do 
mesmo Quadro . 

Parágrafo único — O disposto neste ar t igo apl ica-se às funções de 
ex t ranumera r io mensal i s ta , quanto à denominação e referência. 

A r t i g o 2 ° — O disposto neste decreto- lei é extensivo, nas mesmas 
bases e condições, aos ina t ivas . 

A r t i g o 3.° — Este decréto-lei entrará e m vigor na data de sua 
publicação. 

A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandei ran tes , 28 de ma io de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Hely Lopes Meirelles — Secretário d a Segurança Pública 
Luis Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 28 de maio de 1969 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst. 

D E C R E T O - L E I n. 71, D E 23 D E MAIO D E 1969 
Dispõe sobre a aplicação do Decreto-lei n.° 2, de 24 de fevereiro de 1969, aos 
servidores dos Quadros das Secretarias dos Tribunais de Justiça, Alçada e Justiça 

Militar e dá outras providências 
Retificação 

A n . 2.° 
onde se lê: ' 
" . . . e restrições previstas neste d e c r e t o - l e i . . . " 
le ia-se : 
" . . . e restrições previstas nessa l e i . . . " 

D E C R E T O - L E I N.° 74, D E 27 D E MAIO D E 1969 
Autoriza a Fazenda do Estado a contratar, com a Cúria MetrojiolHana, a con

cessão de uso de imóvel de sua propriedade, situado rt^sta Capital 
Retificações 

A r t i g o 1.°: 
onde se lê : 
" A r t i g o 1.° . . . onde serão ins ta laads e s c o l a s . . . " 
le ia-se : 
" A r t i g o 1.° . . . onde serão insta ladas e s c o l a s . . . " 
Na Exposição de M o t i v o s que acompanhou o Decre to - le i n.° 74, de 

27 de ma io de 1969 <CC-ATL-n.° 70) 
onde se lê: 
" C C - A T L n.» 7 " 
le ia -se : 
" C C - A T L n.° 7 0 " 

D E C R E T O - L E I N.° 76, D E 27 D E M A I O D E 19G9 
Acrescenta u m parágrafo ao artigo 38, da Lei n * 10.261, de 28 de outubro de 1968 

Retificação 
A r t i g o 1.°: 
onde se l ê : 
" A r t i g o 1.° — F i c a acrescentado o seguinte parágrafo ao ar t igo 37, 

da L e i n.° 10.261, de 28 de outubro de 1968:" 
l e ia - se : 
" A r t i g o 1.° — F i c a acrescentado o seguinte parágrafo ao ar t igo 38, 

da L e i n.° 10.261, de 28 de outubro de 1968:" 

D I Á R I O DO EXECUTIVO 
GOVERNO D0 ESTADO 

D E C U E I O Bí.o SI.893, » E 28 D E M A I O D E 1969 

Dispõe só>re a desapropriação de imóvel s i tuado no dis t r i to , município e comarca 
de M o n t e Aprazível, necessário à instalação da Residência do J u i z de 

D i r e t o da C o m a r c a 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando tse suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 35, 
i n ^ s o X X J I I , da Constituição do Estado, combinado com os art igos 2.o e 6.o do 
D e c i e t o - L e i F e u e r a l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

D e c r e t a . 

A r t i g o 1.° — F i c a declarado de u t i l idade pública, a f i m de ser desa
propr iado pe la F a z e n d a do Estado, por v i a amigável ou jud ic i a l , o imóvel (pré
dio e t e n e n o ) , s i tuado à R u a M o n t e i r o Loba to n.o 536, dis t r i to , município e c o 
m a r c a de M o n t e Aprazível, c o m a área de 660,00 m2. (seiscentos e sessenta m e 
tros quadrados)! que censta pertencer a G u i d o B i g n o t t i , necessário à instalação 
da Residência do J u i z de D i r e i t o da Comarca , objeto da p l a n t a anexa ao p r o -
cewso TJü.-60|61 — Ref . P r . P G E . n.o 31.002Í69. 

A r t i g o 2." — A desapropriação de que t r a t a o ar t igo anter ior é de
c la rada de na tu reza urgente, p a r a os efeitos do ar t igo 15 do D e c r e t o - L e i Fede ra l 
n.o 3.365 de 21 de j unho de 1941, a l terado pe la L e i n . 2.786, de 21 de ma io de 
19!>6. 

A r t i g o 3." — A s despesas c o m a execução do presente decreto co r 
rerão por conta da verba do Poder Judiciário — T r i b u n a l de Justiça — I t e m 
800 — código loca l 188 do exercício de 1968 — e — código loca l 4, do exer
cício lie J&69. 

A r t i g o 4." Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 5." — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Pa lHcio dos Bandei rantes , 28 de m a i o de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Lute F ranc isco da S i l v a Ca rva lho , Secretário da Justiça. 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 28 de maio de 1969. 
M a c a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D L C K E T O N.° 51.894, D E 28 D E M A I O D E 1969 

Dispõe srtire doação de material usado do Estado ao Fundo de Assistência Social 
do Palácio do Governo 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e nos termos do ar t igo 5.° 
da L e i n 10.064, de 27 de março de 1968, 

Decreta: 

A r t i g c 1." - E m deferimento à solicitação objeto do proc. G G - N . o 
992:69 riu?.m doados ao F u n d o de Assistência Soc i a l do Palácio do Governo , u m 
veiculo usado P e r u a " F o r d " , ano de 1960, motor n . F - 1 0 - A A O S B - 2 3 4 5 0 , reg is t ra 
do no pa^rimô^io da Secre tar ia cia Fazenda , bem como 100 sacas de feijão, d a 
Secretaria da A g r i c u l t u r a — C A T I — e declarados, excedentes p a r a as mesmas 
pelo S E A t f E X — Servido Espec ia l de M a t e r i a l Excedente. 

A r t i g o 2.° - A Secre tar ia da Segurança iPública, por intermédio do 
Depar tamento E s t a d u a l de Trânsito, expedirá o cer t i f icado de propriedade ao veí
culo ora doado. 

A r t i g o 3.° — A tíwação de que t r a t a este decreto ficará revogada se 
o mater ia l a que se refere o ar t igo l.° não fôr re t i rado dentro de 30 vtr inta) d ias . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 5." — Revogam-se as disposições e m contrário. 
P a l a c i o dos Bande i ran tes , 28 de ma io de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
JLuis Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a 
Autanio José Rodr igues Filho, Secretário d a A g r i c u l t u r a . 
José Henr ique Turner, Secretário de Es tado-Chefe da C a s a C i v i l . 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 28 cie ma io de 1969. 
Mari» Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . . 

D E C R E T O N . 51.895, D E 28 D E M A I O D E 1969 

Dispõe sobre doação de material inservível do Estado ao Fundo de Assistência 
Social do Palácio do Governo 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e nos termos do ar t igo 
5.° da L e i n . 10.064, de 27 de março de 1968, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a m doados ao F u n d o de Assistência Soc ia l do P a 

lácio do G o v e r n o os seguintes mate r ia i s declarados inservíveis pelo S E M E X — 
Serviço Espec ia l de M a t e r i a l Excedente : 2 fichários de aço, c| 5 gavetas, p a t r i 
mônios n.°s 40.623 e 40.631, 2 fichários de aço c) 6 gavetas, 1 maca p| doente, 
diversas gavetas de aço p a r a arquivo, 2 centrífugas elétricas, diversas peças i n u 
t i l i zadas de r a i o s - X , 2 cadeiras de ferro, esmaltadas e m branco, 1 mes inha de 
ferro esmal tada e m branco, u m a m e s i n h a por t a - ins t rumenta l , 1 caixote con ten 
do várias peças e lâmpadas p| r a i o s - X , 1 apare lho p| laboratório, 1 enrolador de 
f i lmes de r a i o s - X , 1 forno Pasteur , 2 tripés, 1 pequeno e 1 grande, c| bico p| gás 
B u s e n e 1 lavatório automático, esmal tado em branco, de ferro, pertencentes ao I n s 
t i tu to de Pesquisas Clemente F e r r e i r a ; 1 ca ixa de papelão contendo 20 mangas p| 
lampião A l a d i m e 2 ca ixas de m a d e i r a contendo 3 sacos de plástico de sais, pe r t en 
centes ao H o s p i t a l R e g i o n a l de Clínica G e r a l " V a l e do R i b e i r a " , de P a r i q u e r a -
Açu; 1 armário de madei ra , c| 4 portas pj roupa, pat . 4.112 e 2 fichários de aço t ipo 
" K a r d e x " , pa t . n.°s 11.148 e 11.951, pertencentes ao H o s p i t a l d o - M a n d a q u i ; 1 
armário t ipo guarda- roupa , pertencente ao Serviço de Fiscalização do Exe rc i c io 
P ro f i s s iona l ; 1 t ambor otor ino, pertencente ao Serviço de Fundos da G u a r d a -
C i v i l ; 1 fichário de aço c| 5 gavetas, pa t . 930, 3 fichários de aço c| 10 gavetas, 
pa t . n.°s 929, 933 e 935, 2 fichários de mesa, c| 2 gavetas, diversos pedaços de 
balança p | adultos e bebês, 3 porta-sôros, 2 lavatórios de ferro, esmaltados, 1 
porta-saco p | roupa , 4 balanças p| adultos, pats . n.°s 7.744, 4.175 e 2 sjn.°, 16 
esteri l izadores elétricos, 1 maca , 8 portas-resíduos, 3 esteril izadores p| frascos, 2 
autoclaves, 1 apare lho de a la rme de r a i o s - X , 1 apare lho m a r c a U l t r a t h e r m , m o 
delo 411, pa t . 11.757, 1 armação de apare lho de r a i o s - X , m a r c a West inghouse , 
1 mesa p| a l to c i ru rg ia , for rada de pano-couro, c inza , 7 divãs clínicos p | c r i a n 
ças, coberto de pano-couro verde, pa t . n.°s 3.489, 3.019, 2.648, 2.653, 2.682, 3.022, 
2.652, 1 armário de ferro esmal tado em branco, por ta-medicamentos , patente n . 
3.276, 1 fogão elétrico c| 1 boca, p a r a mesa e 1 mesa s imples esmal tada em b r a n 
co, pertencentes ao Depa r t amen to E s t a d u a l da Criança; l o cadeiras de made i r a , 
envernizadas, 2 máquinas de escrever marcas Underwood n . 4726893-12 e R e -
m i n g t o n R a n d n . J-766646, pertencentes à Secre ta r ia do In te r io r ; 19.000 quilos 
de café em grão, pertencentes à Secre ta r ia d a A g r i c u l t u r a ; 300 quilos de cobre 
e u m a Pe rua F-100, m a r c a F o r d . ano 1961, motor n . F-10AA->SB~18.669, pe r t en 
centes à Secre ta r ia d a F a z e n d a . 

A r t i g o 2.° — A Secretar ia da Segurança Pública, p » intermédio do 
Depar tamento E s t a d u a l do Trânsito, expedi ra o cer t i f icado de p. *priedade r e l a 
t ivo ao veiculo o ra doado. 

A r t i g o 3.° — A doação de que t ra ta este decreto ficará revogada se 
o m a t e r i a l a que se refere o a r t igo 1° não for re t i rado dent ro de 30 ( t r in ta) dias. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bandei rantes , aos 28 de ma io de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Luis Arrobas Martins, Secretário da Fazenda 
Antonio José Rodrigues Filho, Secretário d a A g r i c u l t u r a 
Hely Lopes Mei re l l es , Secretário d a Segurança Pública 
Walter Sidnei Pereira Lcser, Secretário da Saúde Pública 
Waldemar Lopes Ferrai, Secretário do In t e r io r 
José Henrique Turner, Secretário de Es tado — Chefe da C a 
sa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de ma io de 1969. 
Maria Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S N . A . 

D E C R E T O N . 51.896, D E 28 D E M A I O D E 1969 

Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado ao Instituto «Dona 
Conceição» para Crianças Surdas, da Capital 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e nos termos do ar t igo 
l.o da L e i n . 10.109, de 8 de ma io de 1968, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — E m deferimento à solicitação objeto do proc . G G . . . 

2.012-68, f i ca doado ao Ins t i tu to «Dona Conceição» p a r a Crianças Surdas , da 


